PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 451  DE 21 DE MAIO DE  1973.

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE ACORDO, COM O GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ATRAVES DA S.E.C.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° -
É o Executivo Municipal, autorizado a firmar TERMO DE ACORDO, com o governo do Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria da Educação e Cultura, para a execução do Plano Operativo de Educação Municipal – POEM-.

Art. 2° -
Esta Lei entrará em vigor na data de sua  promulgação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 DE MAIO DE 1973.

                                                                                         ___________________________









DR. MECHIOR LERMEN









   PREFEITO MUNICIPAL

